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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO . N" 00032.2024061 7/0003.66

í. DESCRTÇAO DA NECESSTDADE DA CoNTRATAÇAO

A PreÍeitura Municipal de Crateús tem a Íundamental necessidade de engajar a comunidade local e

atrair visitantes para as festividades em alusão ao Aniversário do Municipio, que será realizado em 05 DE

JULHO de 2024.

A esmlha de Gil Mendes é estÍhtégica, pois seu estilo musical e repertório são apreciados pelo

público local, garantindo uma maior identificaçáo e participação da comunidade nas festividades. lsso

forlalece c, vínculo emocional dos moradores com o evento e promove um sentimento de pertencimento

cultural.

r;il Mendes é mnhecida pela qualidade de suas apresenta@s ao vivo e pelo proÍissionalismo

demonstrado em seus shows. Sua participação assegura um espetáculo de alto nível, que não apenas

entrelenha, mas lamlÉm valorize a cultura local e contribua para a imagem positiva do municipio.

Portanto, a necessidade desta contratação enconka fundamento na busca pelo enriquecimento do

evenlo, pela promoção da cultura, estimulo ao turismo cultural, pelo fortalecimento comunitário e pela

contribuiçáo ao desenvolvimento socioeconômim do municipio, alinhando-se assim aos princípios de

eÍiciênci:., eficácia e desenvolvimento nacional sustentável previstos no art. 5' da Lei 14.13312021.

2. ÁREA REQUISITANTE

REA ff:QUISITANTE

SEC, MUNICIPAL DE CULTURA PAULO SERGIO ANDRADE BONFIM

A descrição dos requisitos da contratação é fundamental para assegurar a identiÍicação e a seleção

de uma solução adequada, eficaz e sustentável que atenda às necessidades específicas do Municipio de

Crateús-CE para a contratação artística do Gl[ MENDES para os festejos alusivos ao Aniversário de

Crateús.
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Gil Mendes é uma arlista reconhecida e respeitada no cenário musical regional, mm uma base de
Íãs consolidada em Crateús-CE e regiões circunvizinhas. Sua presenÇa no evento pode atrair um público

signiícat,vo, mntribuindo para o sucesso e a visibilidade das comemoraçÕes do aniversário da cidade.
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Cs critérios e práticas adotados deverão considerar as leis e regulamenta$es espec

aplicáveis, além de adotar padrões minimos de qualidade e desempenho e mntemplar critérios de

sustentabilidade, visando promover o menor impácto ambiental possível e garantir a eÍiciência energética e

a redução dos resíduos gerados pelo evento.

a REQUISITOS GERAIS

o Capacidade Técnica e experiência comprovada na realização de eventos de grande porte;

o Apresentação de um plano de execução detalhado para o evento, incluindo cronograma das
atividades;

o Garantia de acessibilidade para todos os participantes, incluindo infraestrutura adaptada para

' essoas com deÍiciência.

a REQUISITOS LEGAIS

o Atendimento à legislação vigente, incluindo leis ambientais, de segurança do trabalho e normas de

execução de eventos públims.

o [-tocumentação que comprove a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

o Observância às normas da Lei 14.133/202'l em todo o processo de contralação e execução do
contrato.

REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE

o "ropostas que minimizem o impacto ambiental do evento, incluindo a gestão de resíduos e a
utilização de materiais recicláveis ou biodegradáveis.

o Utilizaçâo de tecnologias e práticas que promovam a economia de energia e a redução do consumo
de água.

o Planos para a compensação de carbono ou outras medidas similares que visem a neutralidade
ambiental do evento.

REQUTSTTOS DE CoNTRATAÇÃO

3enlil Cardoso, n'29. cer:tro. CEP:63.70O
CítPJ:07.982.t

a

o Contratação da artista GIL MEI{DES para realizar a apresentação no dia especificado, incluindo
todos os aspectos técnicos e logístims necessários para a performance.

o Pr:visão de toda a inÍraestrutura necessária para o evento, conÍorme especiÍicado nas
necessidades logísticas e técnicas forneoidas previamente.

o Garantias de execuÇão do contrato dentro dos prazos, termos, condiçoes e qualidade esperados.
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Para efelivar a contrataÇão com vistas ao ate,rdimento das necessidades especÍficas para a animaÇão

da Íestividade alusiva ao Aniversário do Municipio de Crateús, é essencial que todos os requisitos listados

sejam meticulosamente observados.

Esses requisitos foram estabelecidos para garantir não apenas a qualidade e o sucesso do evento, mas

também para promover práticas sustentáveis e responsáveis.

E imperativo evitar a inclusão de requisitos desnecessários ou especificaçoes excessivas que possam

limitar a competitividade da licitação e comprometer a obtenção do melhor resultado para a Administração

Pública e para a comunidade local.

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

0 processo de contrataÇâo da artista GIL MENDES para a animação das Íestividade alusiva ao

Aniversárir-r do Municipio de Crateús -CE requer um detalhado levantamento de mercado, aÍim de identiÍicar

as principais solu@s disponíveis para a mntrataÇão do objeto citado.

/,s opçoes mnsideradas incluem

Contratação direta com o fomecedor: Envolve negociação direta mm o representante ou agência
que gerencia a caneira da artista GIL MENDES, buscando termos e condiçoes mais favoráveis.

ContrataÉo através de terceirização: C,rnsiste na conlratação de uma empresa especializada em

eventos, que Íicaria responsável por todas as negociações e detalhes da apresentaçã0, incluindo

as questoes técnicas e logisticas.

Formas altemalivas de contralação: Podem incluir parcerias mm outras instituiçoes públicas ou

1:rivadas, com o objetivo de compartilhar custos e responsabilidades na realizaÇão do evento.

a

a

Após análise das opçoes disponiveis e considera@es sobre as especificidades do evento - inclusive a

populaídaJe da artista, as expectativas de público e a importância cultural e da artista para a mmunidade

de Crateús-CE -, a solução mais adequada seria a contrataÇão direta com o fornecedor,

Esta opção permite uma negcciação mais clara e direcionada aos interesses especificos da Prefeitura

Municipi.r de Crateús, além de otimizar os recursos financeiros disponiveis para o evento.

A contrataÇão direta facilita o alinhamento dos termos contratuais específicos, tais como direitos de

imagem, exigências lécnicas para apresentaç30 e cláusulas de cancelamento ou ajuste devido a
imprevistos. Além disso, a contratação direta com o fomecedor alinha-se à natureza singular do serviço a

ser contratado, dado o caráter específico da apresentaÇão de um artista com reconhecimento nacional e

forte apelo.lunto ao público-alvo do evento.

Assim, a Prefeitura poderá garantir não apenas a adequaÇão do serviço aos seus requisitos, mas

também a capacidade de gerenciar de icrma efetiva todas as nuances relacionadas à realização de um

evento dessa magnitude, respeitando as normativas legais estipuladas pela lei 14.13312021 .
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A escolha pela contratação da artista GIL MENDES para animar o Aniversario do Municipio de

Crateús -CE, conforme delineado neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), emerge como a solução mais

adequada existente no mercado para atender às necessidades e expectativas da Prefeitura Municipal de

Crateús, bem como da comunidade local e visitantes.

Consoante ao disposto na Lei 14.133/2021, a elaboração do presente ETP pautou-se no pnncipio

do planejamento e na busca pela proposta que gerasse o resultado mais vantajoso para a Adminiskação

Pública (Art. 1 'l), considerando o ciclo de vida do nbjeto contratual e o incentivo ao desenvolvimento nacional

sustentável.

Detendo-se, especificamente, à descrição da solução como um todo, este se desdobra nas

seguinte', íacetas:

Relevância Cultural e Comunitária: A escolha pelo GIL MENDES é respaldada pela sua notável
capacidade de atrair públicos diversos, promovendo a cultuÍa, Suas músicas remnhecidas por
geraçôes de diferentes idades, um vasto reperlorio que mecla diferentes estilos musicais,
especialmente voltados para o Íonó, agradando a população local e visitantes;

a

a

lncentivo ao Turismo: A apresentação figura como forte atrativo para visitantes de outras regiões,
impulsionando o turismo e a cultura local e, consequentemente, fomentando a economia local
em diversos setores. Esta mnclusão é corroborada pela análise do mercado e pela projeção dos
impactos socioeconômicos positivos que eventos dessa magnitude costumam gerar,

Viabilidade Técnica e Logistica: Considerando os requisitos técnicos específicos e as demandas
logisticas para a realização do evento, incluindo estrutura de palco, qualidade de som, iluminação
e segurança, verificou-se que a produção destinada ao GIL I/ENDES é plenamente compatível
com o que pode ser oferecido e organizado no municipio, assegurando a qualidade e a
segurança do evento.

Conformidade mm Píncípioir Legais: A opção pela contratação direta akavés do cÍiterio de
inexigibilidade, fundamentada na singularidade do serviço e na notória especializaÇão da artista,
está alinhada aos preceitos da lei 14.13312021, oferecendo justificativa legal sólida para tal
escolha (Art. 74, ll).
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4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A';sim, ao congregar viabilidade técnica, aderência aos principios legais, alinhamento com o
planejanrento estratégim municipale resposta eÍicaz às expectativas da mmunidade e potencialeconômico,

a contratação da arlista GIL MENDES mostra-se como a solu@o mais adequada e vantajosa, cumprindo

com os preceitos de eficiência, economicidade e desenvolvimento sustentável preconizados pela Lei de

Licitaçoes no 1 4.13312021.
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5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADAS

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse que o valor málio

estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta de R$66.666,67 (sessenta e seis mil,

seissentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

6. JUSTtFtcATtvA PARA 0 PARoELAMENTo 0u NÃo DA soluÇÃo

A1 ós uma análise minuciosa, considerando os aspectos técnicos, emnômicos e de mercado,

chegou-se à decisão de não parcelar o objeto da contrataÇão da artista GIL MENDES para a animação da

festividade em alusiva ao Aniversario do Municipio de Crateus. Esta decisão leva em conta divercos Íatores

chave, c,,nforme descrito abaixo:

Avaliação da Divisibilidade do Objeto: O serviço a ser contÍatado é intrinsecamente indivisível,
considerando que se trata da apresqnlação de um único artista em um evento especííco. A
divisibilidade comprometeria a finalioade do evento, que é mntar com a peíormance única e
integrada da artista GIL MENDES.

Viabilidade Técnica e Econômica: Dividir a contratação em lotes ou parcelas resultaria em
redução da qualidade do espetáculo. Além disso, emnomicamente, não há vantagens em se
dividir a contratação, dado que a natureza do serviço não se presta à economia de escala que
justiÍicasse tal divisã0.

Economia de Escala: No caso'especíÍim desta contratação, o parcelamento não promovena uma
economia de escala. Pelo mntrário, podeÍia acarretar um incremênto nos custos relacionados à
logística e gestão contratual, sem nenhum benefício adicional ao município ou ao evento.
Competitividade e Aproveitamento do Mercado: Considerando a especificidade do objeto -
contratação de um artista reconhecido e com um público específico - o parcelamento náo
incrementaria a competitividade nem possibilitaria um melhor aproveitamento do mercado. A

\il, ÉRCFgfrUrÃ l{UtrrCIPàt
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ITEM DESCRTÇÃ0 QTD UND VR UNIT VR TOTAL

1

CoNTRATAÇÃO DE

APRESENTAÇÃo DE .SHoW

MUSICAL DO ARTISTA GIL

MENDES PARA CELEBRAÇÃO DO

ANIVERSÁRIO DO MUNICíPIO DE

CRATEÚS-CE, NO DIA 05 DE JULHO

DE2024.

1 SERV KUbb.obb,b/ R$66 666,ô7
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contrataÇâo direta já visa atender o interesse público almejado, promovendo o tu
artistaioso e cultural no municipio.

Análise do Mercado: A análise do mercado de shows e eventos demonstra que a contratação de
artistas para apresentaÇÕes únicas, especialmente em eventos de grande signiÍicado cultural, se
dá mediante ajustes contratuais exclusivos, que não se beneficiariam de um parcelamento do
objeto.

Conclui-se, portanto, que a não divisão do objeto da contratação se justifica plenamente
pelos impactos negalivos que o parcelamento teria sobre a qualidade e os custos do evento,
além de não se alinhar com as práticas do setor econômico relacionado. Esta escolha está
alinhada com a economicidade, eficiência e eÍicácia requeridas pela Lei no 141$n021,
garantindo a melhor aplicação dos recursos públims e o atendimento dos objetivos pretendidos

pela administração.

7. ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTo

F.ste processo de contratação para a animação das festividades em alusao ao Aniversario do

Municipio com a apresentação da artista GIL MENDES está em pleno alinhamento mm o Plano de

Conlrataçoes Anual da Prefeitura Municipal de Crateús - CE para o exercicio Íinanceiro de 2024. A inclusão

deste evento especifico, cujo objetivo é promov+ a cultura local, estimular o turismo cultural no municipio,

e oferecer programação de alta qualidade acessível a todos, conesponde diretamente aos objetivos

estratégicos traçados pela administração municipal para incrementar a economia local e o bem-estar da

comunidade.

A decisão de incluir a contratação do serviço de animação para os festejos em nosso plano anual

baseou-se na relevância do evento para o desenvolvimento social, cultural e econômim do município de

Crateús-CE. Este evento se deslaca como um dos principais em nosso calendário anual de festividades,

atraindo v';itantes de diversas regioes e promovendo a imagem do município nacionalmente, além de ser

um vetor de desenvolvimento do turismo local.

Ê.nalisando a perspectiva Íinanceira e considerando a estimativa de impacto econômico positivo

derivadc da realização do evento, a administração municipal planelou cuidadosamente para que a

contrataÇão deste serviço es§a compativel com o orçamento destinado a eventos culturais e turísticos no

exercício de 2024, conforme detalhado no PlanQ de Contrataçoes Anual. Esta programação demonstra o

compromisso da Prefeitura de Crateús-CE mm a prática de uma gestão Íiscal responsável e alinhada aos
princípios de eficiência e economicidade dispostos naLei 14.13312021 .

Portanto, a realização deste processo de contratação não apenas atende à necessidade pública de

promover a cultura e a integraÇão comunitária por meio de grandes eventos, mas também está

rigorosamente planejada dentro do escopo do Planejamento Estratégico Municipal voltado para o

desenvoivimento sustenlável do Municipio de Crateús-CE, assegurando a otimização dos recursos públicos
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e a eÍicácia na atuação administrativa. Dessa forma, reitera-se o alinhamento estratégico desta con

com o Planejamento Anual da entidade para o ano de 2024.

8, RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a conlratação da artista GIL MENDES para animação das

festivida,es alusivas ao Aniversaio do Municipio de Crateús - CE no dia 05 DE JULHO de 2024, estão

alinhados com os principios e objetivos estabelecidos pela Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, visando

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável, mnforme'preconiza o Art. 1 1 desta lei.

. Promover a inclusão social e o desenvolvimento cultural da mmunidade local através da

valorização da cultura e da artistaiosidade, proporcionando um evento de qualidade e acessivel

a todos, mnforme os princípios da e5ciência e do interesse público delineados na Lei

14.133n021, Aft. 50.

. Atrair visitantes de outras regioes, fomentando o turismo local e impulsionando a economia do

município, em alinhamento ao obletivo de desenvolvimento nacional sustentável e incremento

econômico regional, mmo mencionado no Art. 1 1 , lV da Lei 14.13312021.

. Garantir a contratação mais vantljosa para a Administração Pública, observando a

emnomicidade e a eÍicácia na aplicação dos recursos públicos, de amrdo com o Art. 11, I e lll.
A atração de um artista remnhecido nacionalmente como o GIL MENDES deve jusliÍicar-se pela

expectativa de um retomo social e econômico significativo para o municipio, respeitando-se os
principios de moralidade e legitimidade.

. Fortalecer o sentimento de comunidade e pertencimento, inspirando a participaçáo comunitária

no voluntariado e na organização evento, estimulando a gestão compartilhada e o

desenvolvimento social, o que está em mnformidade com o principio da eÍiciência e do interesse
público, primado pela nova Lei de Licitapes.

o Realizar a conkatação dentro dos parâmetros de transparência e publicidade, assegurando que

o processo seja conduzido de forma clara e acessível a todos, em observância aos principios

estabelecidos no Art. 50 da Lei 14.133, garantindo a impessoalidade e isonomia no tratamento

dos licitantes.

Desta forma, os resultados pretendidos nâo se restringem apenas à realização de um evento de

grande po(e, mas tamtÉm ao alinhamento com as políticas públicas para o desenvolvimento social, cultural,

emnômico e turistico do municipio de Crateús-CE sob a égide dos principios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eÍiciência e interesse público, conforme estabelecido na Lei no 14.13312021,

Í. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Para a contrataÉo do artistia GIL MENDES para a animação das festividades alusivas ao Aniversario do

Municipio, a Prefeitura Municipal de Crateús-CE deve adotar as seguintes providências detalhadas,

conforme orientado pelo art. 18, §'1", Xl daleinl'14.13312021:

. lnfraestrutura do Local do Evento: Avaliação e adequação do local onde oconerá o evento para

garantir a segurança e a mmodidade dos paíicipantes e do artista. Deve abranger a adequaçâo
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da estrutura de palco, sistemas de som e iluminação, acessibilidade, banheiros quím

de atendimento emergencial.

Planos de Segurança e Emergência: Elaboração de planos detalhados de segurança para o evento
e de emergência médica, incluindo rotas de fuga, pontos de encontro e coordenação mm as
autoridades locais de segurança pública e serviços de emergência.

Capacitação de Equipes: Treinamento especifico para os membros da equipe de organização do
evento, segurança, equipe de saúde presente, e outros envolvidos diÍetamente na execução do

evento, abrangendo desde o atendimento ao público ate ações emergenciais.

Drvulgação do Evento: Planejamento e execução de uma estratégia de marketing e comunicação
para promover o evento, incluindo divulgação em mídias sociais, locais, regionais e, se possivel,

nacionais, além da criação de mateíal promocional adequado.

Jomunicação EÍiciente: Estabelecimento de canais de comunicação claros e eÍicazes entre
organizadores, fornecedores, equipes de segurança, serviços de emergência e a produção do
artista, assegurando a rápida resoluÉo de quaisquer problemas ou ajustes necessános.

Planejamento Financeiro e Administratiyo: Revisão e aprovação de um orçamento detalhado para

a realização do evento, contemplando todos os gastos previstos, desde infraestrutura, segurança,

divulgaçã0, entre outros, e assegurando a gestão eÍiciente desses recursos.

Licenças e Autorizaçoes Legais: Obtenção de todas as licenças e autorizaÇoes necessárias para a

realização do evento perante os órgáos mmpetentes, incluindo direitos autorais de execução
musical, alvarás de funcionamento do evento, entre outros.

a

a

a

Essas providências são indispensáveis para o sucesso do evenlo, garantindo a segurança, a legalidade

e a eficiê,rcia da contratação e execuÇão do evento segundo os principios estabelecidos pela Lei n0

14.133t2021.

10. JUSTTFTCAT|VA PARA ADOÇÃO DO REGTSTRO DE PREÇOS

DeacordocomoArt.32daLei 14.13312021,oregistrodepreçoséumamodalidadequevisafacilitar

futuras contrataçoes, permitindo que os órgãos ou entidades da Administração Pública possam se

beneí ciar de preços e condiÇÕes previamente deÍinidos. No entanto, a natureza exclusiva e especifica

desta contratação, que contempla a realizagáo de um único evento em uma data especifica, não se

alinha à dinâmica e ao propósito do sistema de registro de preÇos. Tal sistema é mais adEuado para

conrÍatações remnentes ou de bens e serviços mmuns, caracterizados pela demanda mntinua.

Além disso, o Art. 23 da Lei 14.133/202'l ressalta a importância da estimativa de valor da contrataÇão

de Íorma a refletir os preços praticados pplo mercado, considerando as peculiaridades do objeto

&ar)s

- -

A decisão sobre a não adoção do sistema de registro de preços para a contrataÇão da artista GIL

MENDES para animar as festividades alusivas ao aniversario do municipaio de Crateús-CE, previsto

para o dia 0rlde julho de 2024, Íundamenta-se nas disposiçoes da Lei 14.13312021, que estabelece as

non ras gerais de licitação e contrataçáo pública.
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con,ratado. A apresentação da artista GIL MENDES, sendo um evento singular e com requisitos

especificos de produçáo e logistica, implica que a estimativa de valor deve mnlemplar condições que

nâo são comumente aplicáveis a outras modalidades de contrataÇão e que dificilmente se repetiriam

em futuras contrataçoes pela Administração,Pública.

Oulro ponto relevante é o critério da vantagem econômica. A natureza única do evento e a

especificidade dos rEuisitos técnicos e artísticos da arlista GIL MENDES náo se coadunam com a
lógira de aquisição de bens ou serviços em larga escala, para os quais o regislro de preços

normalmente resulta em economia para a AdminislraÇão, conforme disposto no §50 do Art. 85 da Lei

14jfin021.

Pcrtanto, mnsiderando a singularidade do evento, as peculiaridades técnicas e logisticas

envolvidas, e a incompatibilidade com os ob.i-.tivos do sistema de regisko de preços vislumbrados pela

Lei 14.13312021, mnclui-se pela não adoção deste regime para a contratação em questã0. Tal decisão

assegura a aderência aos princípios de eficiência, economicidade, e adequação às necessidades

esp;cificas do município de Crateús-CE, em conformidade com os objetivos e disposiçoes legais em

vigor.

11. DA VEDAÇÃO DA pARTrCtpAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE CONSÔRC|O

Conforme disposto na Lei n0 14.'133/2021 e com base nos princípios e fundamentaçoes nela

estabelecidos, a participaçáo de empresas na Íorma de consórcio para a conhatação da artista "GlL

MENDES" para a animação das Íestrvidades alusivas ao anivemario de CÍateús -CE, no dia 25 de julho

de 2C24, e vedada. Esta vedação se justifica por diversas razões, detalhadas conforme segue:

Princípio da Eficiência e Emnomicidade: 0 art. 50 da lei 14.13312021enfatiza os princípios da
eficiência e da economicidade nas contrataÉes públicas. Neste caso, a vedação à participaÇão

de empresas na forma de consórcio visa garantir uma maior esciência na execução do contrato
e economicidade no uso dos recursos públicos, simpliÍcando o processo de gestão contratual e
minimizando os riscos relacionados à complexidade administrativa que a gestão de contratos
com consórcios poderia implicar.

Riscos na Execução Contratual: A Lei estabelece, em seu art.70, a necessidade de gestão

competente dos contralos, a qual pode ser mais complexa e desaÍiadora no caso de contrataÇões

realizadas com consórcios, A dispersão de responsabilidades enke as empresas mnsorciadas
pode causar dificuldades no monitoramento e na Íiscalização do coneto cumprimento do
contrato, aumentando os riscos de inexecução ou execuSo parcial do objeto contratado.

Garantia de Objeto Único: Çonsiderando a especiícidade do serviço - uma apresentação
musical ao vivo por um artista particularmente reconhecido - a contratação direciona-se para
garantir a execuÇâo de um objeto único e específim, A formação de consórcios, por sua natureza
destinada a projetos de grande vulto ou complexidade técnica, é inadequada para este tipo de
serviço, o qual não se caracteriza pela complexidade operacional ou técnica que justificaria tal
medida.
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a Transparência e Limitação de Responsabilidade: A vedação de consórcio segue o princípio da
transparência e limitação de responsabilidade, como mencionado no art. 50 da Lei. Na
contrataçáo de um artista para um evento público especiÍico, ê fundamental que ha.ia uma linha
direta de responsabilidade mmunicacional e contratual entre a administração municipal e o
prestador do serviço.

Segurança Jurídica: O art. 11 da Lei 14.13312021 reitera a importância de assegurar a seleção
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública e a justa competiÉ0, premissas que
podem ser comprometidas pela participação de mnsórcios. A formaçâo de consórcios, em casos

como o presente, pode discultar a definição clara de penalldades por inexecução e complicar o
processo de escolha baseado em critérios técnicos objetivos e tÍansparentes.

a

12, POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

Considerando a importância da sustentabilidade e da preservaÇão ambiental, conforme

estabele.:ido na Lei 14.13312021, que enÍatiza a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como

um de seus principios (Art. 50), o evento alusivo as festividades do aniversario do municipio mm a
apresentação do artista GIL MENDES requer uma análise detalhada dos possíveis impactos ambientais,

mm a proposição de medidas mitigadoras apropriadas. Este evento, marcado pela aglomeração de pessoas

e pela utilização de equipamentos de som e iluminação, pode gerar impactos significativos no meio ambiente

local.

tmissões de CO2: A grande concentração de pessoas no evento gera um aumento significativo nas

emissôes de CO2, principalmente devido.ao uso de veículos para o transporte dos participantes e da equipe

técnica. Medidas Mitigadoras: Promoção de transportes coletivos e sustenláveis para os participantes, como

ônibus e caronas solidárias, além do uso de geradores de energia menos poluentes ou alimentados por

fontes renováveis.

Residuos sólidos: A realizaçâo do evento pode resultar na geração de uma quantidade significativa

de resíd,os sólidos, como embalagens de alimentos e bebidas. Medidas Mitigadoras: lmplementação de
pontos de coleta seletiva no local do evento, estimulando a reciclagem e a redução de residuos, Realização

de parcerias com organizaçoes de reciclagem locais para o gerenciamenlo adequado desses residuos.

Poluição sonora: O uso de equipamentos de som de alta potência pode causar desconforlo e

impactos negativos na fauna local. Medidas Mitigadoras: Limitação dos níveis de ruido conforme legislação

local, realização do evento em horários que minimizem o impacto na fauna e flora locais e utilização de
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Em suma, a vedação à participação de empresas na forma de mnsórcio para a contrataÇâo

especificada justiíca-se pela necessidade de garantir a simpliícação administrativa, a eficiência na

execução, a transparência no procêsso licitatório e a responsabilização direta do Íomecedor perante a

Administração Pública, alinhando-se aos pnncipios e objetivos da Lei no 14.13312021.
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equipamenlos de som direcionais para reduzir a dispersão do ruído. Consumo de água e energia: O evento

demandará um aumento no consumo de água e ,'lergia, o que impacta os recursos naturais locais. Medidas

Mitigadoras: Utilização de equipamentos eÍicientes em termos energéticos, promoção do uso consciente de

água entre os participantes e equipe, além da instalação de sistemas que favoreçam o uso de energia

renovável.

lmpacto sobre a flora e Íauna locais: A presença massiva de pessoas e a instalação temporária de

estruturas podem afetar a flora e a fauna'jo local. Medidas Mitigadoras: Realização de estudos prévios para

escolha de um local para o evenlo que cause o mínimo impacto possivel, bem como a desnição de rotas de

acesso qu : evitem áreas de conservação.

Adotando-se as medidas miügadoras sugeridas, almeja-se minimizar os impactos ambientais do

evento, çarantindo sua viabilidade dentro de práticas sustentáveis e em consonância com as diretrizes da

Lei 14.1o312021 para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA

c0NTRATAÇÃO

A análise da viabilidade e razoabilidade da contratação da artisla GIL MENDES para animação das

festividades alusivas ao aniversario do municipio de Crateús-CE, mnforme previsto na Lei no 14.13312021 ,

requer uma avaliação cuidadosa mm base nos princípios da eficiência, economicidade, e atendimento do

interesse público. Consequentemente, este posicionamento é fundamentado na legislação vigente,

especificamente nos dispositivos que norteiam a rase preparatória e desempenho da contratação pública.

De acordo com o artigo 50 da Lei 14.13312021, a Administração Pública deve observar principios

como legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e principalmente, o interesse público

e a economicidade que estão diretamente relacionados à natureza desta contratação. A escolha do artista

GIL MENDES, dada a sua relevância no cenário,musical da artistaioso e cultuÍal, alinha-se ao princípio do

interesse público ao promover a cultura e a da artistaiosidade local, com expectalivas de ampla aceitaçfu e

participação da comunidade e visitantes.

0 Art. 70 da Lei estabelece a obrigação da autoridade máxima ou indicada pela organizaçâo

administrativa de promover gestão por competências, o que inclui planejar e mnduzir contralaçoes de forma

eficaz e que preencham requisitos essenciais. Este ponto foi criteriosamente considerado na escolha do

artista, aliado à previsão no art. 11, que visa assegurar a seleção da proposta mais vanta.iosa para a

Administra;ão Pública, além de evitar contrataçoes com sobrepreç0.

A viabilidade desta contratação também se justifica pela estimativa de retomo cultural e econômico
para o municipio, em consonância com o disposto no art. 23, que orienta a estimativa de valor da mntratação

compatí1 el mm os valores de mercado, observando-se a emnomicidade e a eÍiciência da aplicação dos

recursos públicos.
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O valor de referência para a contratação da artisia, 66.666,67 (sessenta e seis mil, seissentos e sessenta

e seis reais e sessenta e sete centavos), está dentro de um parâmetro razoàuel, considerando-se a

magnituCe do evento e o esperado retomo comunitário e econômico. Adicionalmente, conforme o artigo 26,

a contraraÇão alinha-se ao desenvolvimento nacional sustentável, ao promover a cullura e fortalecer a

identidade local, contíbuindo, portanto, para o turismo e o comércio no municipio.

Portanto, com base na análise dos reqursitos da Lei no 14.13312021 e inÍormaçoes pertinentes ao

evento e ao artista, considera-se que a contratação do artista GIL MENDES para a animação das festividas

alusivas ao aniversario do municipio é plenamente viável e razoável do ponto de vista legal, lécnico,

econÔmiro, e cultural. Esta contratação promove o interesse público ao valorizar a culfura e da

artistaiosidade local, além de trazer benefÍcios econômicos para o município de Crateús-CE, resultando

numa esmlha beneÍiciária para a administração pública e sua comunidade.

Crateús/CE, 17 de Junho de 2024
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